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Mensagem no 082/2019                                                Três Passos, 19 de setembro de 2019.






[bookmark: _GoBack]			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar nº 007, de 19 de setembro de 2019 que dispõe sobre a revogação do art. 53, da Lei Complementar nº 01/1991 (Código Tributário Municipal).

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS








Exmo. Sr.  
VINICIUS BINDÉ DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 007, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019.


 O presente Projeto de Lei tem por objetivo dispor acerca da revogação do art. 53, da Lei Complementar nº 01/1991 - Código Tributário Municipal, declarado inconstitucional pelo Tribunal de Justiça, através do Processo Judicial nº 70077111789, decisão cuja cópia segue anexada ao presente. 
A redação original deste artigo foi alterada pela Lei Complementar Municipal n.º 22, de 05 de dezembro de 2012, sendo que, devido a afronta ao disposto nos artigos 8º e 140 da Constituição Estadual, nos artigos 24, inciso I, e 146, inciso III, letra “a”, da Constituição Federal, e ao Código Tributário Nacional, o mesmo acabou sendo declarado inconstitucional.
Conforme argumentado na Ação Indireta de Inconstitucionalidade proposta, a  lei previu a majoração imediata da alíquota de IPTU em 50% nos imóveis localizados em vias pavimentadas, sem construção de muro ou cerca e, em 100%, nos imóveis localizados em vias pavimentadas, sem construção de passeio ou em desacordo com o estabelecido pela legislação, medida esta que é ilegal a imediata e abrupta majoração do IPTU, pois nítida a intenção de punir os proprietários de imóveis sem muro, cerca ou passeio em vias pavimentadas municipais, isto é, os que não cumprem inteiramente a função social. 
    Insta salientar que, concomitantemente ao presente, está sendo encaminhado Projeto de Lei que incluirá junto ao Código de Posturas do Município, Lei Municipal 3.211/2015, os procedimentos para imposição de multa para imóveis que infringirem o art. 189 (obrigação de muro e passeio).
Isto posto, tendo em vista a necessidade da revogação acima descrita, requeremos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei.
Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 007, 19 DE SETEMBRO DE 2019.



Revoga o art. 53, da Lei Complementar nº 01/1991, que “Estabelece o Código Tributário do Município, consolida a legislação tributária e dá outras providências. ”
 	

Art. 1º Fica revogado o art. 53, da Lei Complementar nº 01/1991, que “Estabelece o Código Tributário do Município, consolida a legislação tributária e dá outras providências. ”
  
[bookmark: artigo_2]Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.
[bookmark: artigo_3]
Art. 3º Esta lei entra em vigor da data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS
Aos 19 dias do mês de setembro do ano de 2019.





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
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